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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS, coletânea de trinta e um capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito constitucional e direitos 
humanos; e estudos em direito civil e direito processual civil.

Estudos em direito constitucional e direitos humanos traz análises sobre constituição, 
democracia, presidencialismo de coalizão, perdão político, direitos e deveres individuais e 
coletivos, ativismo judicial, judicialização da saúde, liberdade de expressão, direitos da 
mulher, turismo reprodutivo, movimentos separatistas, direitos da criança, educação e 
acesso à justiça.

Em estudos em direito civil e processual civil são verificadas contribuições que 
versam sobre função social do contrato, responsabilidade civil, alimentos avoengos, adoção, 
alienação parental, multipropriedade, usucapião e arrematação judicial, arrendamento 
rural, demandas repetitivas e padrões decisórios.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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FUNCÃO SOCIAL DO CONTRATO E SEUS 
REFLEXOS

Tatiane Guedes Cavallo Baptista
Mestranda do Programa de Pós-graduação em 
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Civil.

RESUMO: O presente resumo traz a análise da 
Teoria Geral do contrato, e como os princípios 
da boa-fé objetiva, os quais trouxeram diversos 
reflexos para a sociedade, como a relevância 
do artigo 421 do Código Civil, e a função social 
do Contrato. Portanto pretende-se ao longo da 
pesquisa o equilíbrio na relação contratual, 
trazendo humanização no direito, mas sem 
deixar de lado a função econômica do contrato. 
Entre as bases teóricas, ressalta-se o trabalho 
de Luciano Benetti Tim e suas contribuições 
à análise social do direito contratual no código 
civil brasileiro, o qual demonstrará que a função 
social não pode ser considerada como justiça 
distributiva. Considerando o seu caráter teórico, 
será realizada pesquisa predominantemente 
bibliográfica e uma abordagem metodológica 
dedutiva.
PALAVRAS-CHAVE: Função Social 1. Contrato 
2. Economia 3.

SOCIAL FUNCTION OF THE CONTRACT 
AND ITS REFLECTIONS

ABSTRACT: The present summary brings the 
analysis of the General Theory of the contract, 

and how the principles of objective good faith, 
which brought several reflexes to society, such 
as the relevance of article 421 of the Civil Code, 
and the social function of the Contract. Therefore, 
it is intended throughout the research the 
balance in the contractual relationship, bringing 
humanization in the law, but without leaving aside 
the economic function of the contract. Among 
the theoretical bases, we highlight the work of 
Luciano Benetti Tim and his contributions to the 
social analysis of contract law in the Brazilian 
civil code, which will demonstrate that the social 
function cannot be considered as distributive 
justice. Considering its theoretical character, 
predominantly bibliographic research and a 
deductive methodological approach will be 
carried out.
KEYWORDS: Social Function 1. Contract 2. 
Economy 3.

1 |  INTRODUÇÃO
Parafraseando a Doutora Jussara, 

querida professora, que dizia, que a maioria das 
relações humanas são contratuais, pois a todo 
momento desde o simples café que tomamos 
em nosso dia a dia, ou usar a internet, dentre 
outros, são todos adquiridos através de um 
contrato, seja ele de compra e venda ou de 
prestação de serviços, portanto, vivemos em 
relação contratual.

Destacamos ainda, que nas últimas 
décadas a teoria geral do contrato trouxe 
significativas modificações, para garantir justiça 
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social aos contratos, com a efetividade e aplicação da função social do contrato.
Trabalharemos inicialmente, a inserção do princípio da função social na ordem 

jurídica constitucional brasileira e suas consequências, a metodologia utilizada foi a da 
pesquisa bibliográfica, estudando no primeiro item a evolução histórica do direito contratual. 
No segundo item, aborda-se o conceito de contrato e seus princípios fundamentais, tais 
como principio da autonomia da vontade e princípio da solidariedade social, apresentando 
seus significados e fundamentações e reflexos para sociedade.

Por último abordaremos a função social do contrato e seus reflexos econômicos 
fazendo uma reflexão acerca dos paradigmas e sua importância para a efetividade e 
equilíbrio nas relações contratuais.

2 |  EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS CONTRATOS
O contrato no decorrer dos tempos passou por diversas transformações quanto ao 

desenvolvimento social, econômico e tecnológico, deixando de ser um modelo Liberal para 
se tornar uma modelo SOCIAL, como veremos em seu percurso histórico.

Para Luciano Benetti Timm (2013, p. 225), os contratos “formaram-se no Brasil como 
decorrência do fenômeno do transplante legal do sistema jurídico europeu continental do 
civil law iniciado no país desde a era colonial (no século XV).”

Como poderemos notar, essa evolução decorreu de diversas correntes teóricas, 
destacando-se o direito romano clássico, a ciência jurídica medieval e jusnaturalismo 
moderno. E podemos citar que o direito contratual brasileiro trazido no Código de 1916, 
sofria grande influência do direito romano clássico, português medieval (Ordenações 
Manuelinas e Filipinas), da ciência jurídica alemã do século XIX (Escola Pandectista de 
Windscheid e de seus seguidores) e da codificação francesa por obra dos doutrinadores do 
século XIX. Portanto, a autonomia de vontade imperava entre as partes, ficando conhecido 
como o modelo liberal de regulação do contrato. (TIMM, 2013)

Nesse contexto, independente da forma do pacto, caberia ao direito assegurar a 
força obrigatória dos contratos como mecanismo jurídico de tutela dos valores envolvidos 
na relação contratual, uma vez aferidas a vontade livre e a fé jurada. (SILVEIRA E JOSLIM, 
2010, p. 37)

Assim, já é possível observar que o direito contratual clássico, responsável por 
entender o contrato como instrumento de absoluta e intangível manifestação da vontade 
das partes e, por isso, revestido de certo grau de imutabilidade e ausência de interferência 
estatal, vem sofrendo constantes mutações interpretativas. (FERREIRA E OLIVEIRA, 2021, 
p. 248).

Tais mutações decorreram do Direito Europeu e particularmente do direito italiano e 
português, dos séculos XX e XXI, que em conjunto com outras ciências humanas, como a 
social, política e econômica, nos trouxe uma nova perspectiva.
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E de acordo com Silveira e Joslim (2010) “o diálogo de tais estudos com a evolução 
histórica dos direitos humanos, trouxe nova perspectiva à dignidade da pessoa humana 
pelo processo da dinamogenesis, conferindo ao contrato nova roupagem e valores.”

Com relação a esse novo paradigma regulatório, afirma Luciano Benetti Timm: 
(TIMM, 2013, p. 225)

Nesse novo paradigma regulatório, tipicamente de “publicização” do direito 
privado, mediante normas redistributivas, a suposição do modelo liberal de 
que a proteção da liberdade e da igualdade formal dos indivíduos asseguraria 
o equilíbrio e a justiça nas relações privadas, fosse qual fosse a sua condição 
econômica e social, foi colocada em xeque. Daí a necessidade de proteção 
da parte mais fraca da relação com o objetivo de estabelecer um equilíbrio 
material ou concreto. Esse ficou conhecido como o modelo social ou solidarista 
de regulação do contrato, fruto de influências socialistas e solidaristas.

Nesse contexto, retomando-se o paradigma de liberdade versus solidariedade, é 
possível afirmar que a ideia liberal de igualdade formal entre todos e de livre mercado, 
sem a intervenção do Estado, para garantir o interesse comum da coletividade, viu-se 
ultrapassada pelo crescimento exponencial do poder econômico privado. (SILVEIRA E 
JOSLIM, 2010, p. 38)

É nesse sentido que Ricardo Hasson Sayeg defende o capitalismo humanista, ao 
afirmar que “o espírito capitalista e o espírito de fraternidade são convergentes na medida 
em que não existe capitalismo sem que se reconheçam os direitos humanos”. (SAYEG, 
2009, p.10)

Portanto, o modelo liberal foi substituído pelo modelo social ao qual à função do 
contrato, está diretamente ligado ao aumento da intervenção pública na esfera da vontade 
dos contratantes, mediante normas imperativas ou de ordem pública inafastáveis pelo 
desejo das partes, assim, como conclui Sayeg “o que é certo é que os direitos humanos com 
todas as suas dimensões configuram um feixe indissociável, não cabendo se reconhecer 
uns e excluir outros”. (SAYEG, 2009, p.10)

3 |  CONTRATO
De acordo com Teoria Geral dos Contratos, a base de todo contrato era a vontade 

das partes, como meio de regulação e com o mínimo de intervenção Estatal, no entanto, 
as cláusulas do contrato faziam lei entre as partes, bem como ensina Judith Martins Costa, 
(COSTA, 1992, p. 24-27).

Os contratos eram vistos como meio de autorregulamentação entre os particulares, 
a autonomia da vontade era considerada como absoluta, pois o contrato era obrigatório 
com poder de fazer lei entre as partes, impossibilitando a intervenção do Estado na relação, 
sob pena de ser considerado violado o dogma da vontade.

Nas palavras Jussara e Glauci, “a concepção tradicional do contrato, em que a 
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vontade era a única fonte criadora de direitos e obrigações, e a visão do Estado ausente, 
apenas garantidor das regras do jogo estipuladas pela vontade dos contratantes, perdeu e 
vem perdendo espaço, pois o contrato se transformou”. (FERREIRA e HOFFMANN, 2012, 
p. 2)

E como se transformou, deixando de ser reservado apenas a soberana vontade 
das partes, para ter uma função social, trazendo um equilíbrio a relação contratual, como 
veremos adiante.

Nas palavras de Enzo Roppo (p. 310) “o contrato se transforma para se adequar ao 
tipo de mercado e de organização econômica em cada época prevalecente, o que possibilita 
que ele continue a desempenhar a sua função fundamental nas economias capitalistas de 
mercado – de instrumento da liberdade de iniciativa econômica.”

Em análise ao Código Civil, podemos constatar que o legislador não faz qualquer 
menção ao conceito de Contrato, deixando à doutrina esse papel fundamental, o que faz 
bem, diante da relevância e importância do contrato no direito das obrigações.

“Na perspectiva tradicional, o contrato é definido como um acordo de vontades 
que é capaz de gerar direitos e obrigações para as partes envolvidas no 
negócio; vale dizer, é um espaço de autorregulação dos sujeitos privados. 
Mais contemporaneamente tem sido definido como a roupagem jurídica de 
um fato social que viabiliza uma operação de troca econômica, ou seja, é o 
instrumento de que se vale a sociedade para a circulação de bens e serviços 
no mercado [...]” (TIMM, 2013, p. 224)

Assim, “o contrato é fenômeno onipresente na vida de cada cidadão e nos 
dizeres de Paulo Luiz Neto Lobo, parafraseando-o: o contrato, não é uma categoria 
abstrata e universalizante, mostrando-se inalterável e peremptório, ainda mais diante das 
circunstâncias e vicissitudes históricas.” (GUERSONI, MACHADO, DE OLIVEIRA, 2021, 
p. 198).

Para Maria Helena Diniz (2004; p.14), contrato “é um acordo de duas ou mais 
vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma regulamentação 
de interesse entre as partes, com escopo de adquirir, modificar extinguir relações jurídicas 
de natureza patrimonial”

Portanto, “contrato é uma das maiores expressões do poder de autodeterminação 
do ser humano livre, consciente e capaz, como exteriorização do princípio da dignidade da 
pessoa humana, demonstrando a solidariedade, a igualdade, a honestidade e a confiança 
entre as partes”. (GUERSONI, MACHADO, DE OLIVEIRA, 2021, p. 197).

3.1 Princípios
Como veremos adiante, o direito contratual está embasado em dois grandes 

princípios, o da Autonomia da Vontade e o da Solidariedade Social.
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3.1.1 Princípio da autonomia da vontade

De acordo com Luciano Benetti Timm (2013, p. 229), o princípio da autonomia da 
vontade é um “grande princípio do direito contratual brasileiro, que já foi mais importante 
do que nos dias atuais, significa que as partes são livres para celebrar os contratos que 
quiserem, com quem quiserem e da forma como quiserem.”

CARLOS DA SILVA (2015; p.163) assevera que, “a autonomia privada tem a sua 
mais cabal expressão no domínio dos contratos donde derivam obrigações, assumindo-se 
aí como princípio da liberdade contratual”

Atualmente o foco está no individuo, pois como vimos na evolução histórica existe 
uma preocupação maior com o princípio da dignidade da pessoa humana, como diz 
Humberto Teodoro Júnior, o princípio da autonomia privada se torna limitado, se orientando 
não apenas pelo interesse individual, mas também pela solidariedade social. (TEODORO 
JÚNIOR, 2004)

Neste mesmo sentido, para Sílvio Rodrigues, (2002, p. 15) “o princípio da autonomia 
da vontade consiste na prerrogativa conferida aos indivíduos de criarem relações órbitas 
do direito, desde que se submetam às regras impostas pela lei e que seus fins coincidam 
com o interesse social.”

Para Antônio Junqueira de Azevedo, seguido por Humberto Theodoro Júnior, 
estamos em época de mudança, onde os três princípios clássicos que gravitam em volta 
da autonomia da vontade irão se somar a três outros princípios decorrentes da ordem 
pública, a boa-fé objetiva, o equilíbrio econômico do contrato e a função social do contrato. 
(GUERSONI, MACHADO, DE OLIVEIRA, 2021, p. 200)

Tal princípio não é absoluto, ou seja, a vontade das partes está limitada e vinculada 
a função social, gerando uma autonomia solidária.

Por fim, ao lado dos clássicos princípios contratuais, há outros decorrentes das 
premissas que assentam o Estado Social, e principalmente, como dito anteriormente, da 
dignidade da pessoa humana e do solidarismo na relação entre as partes. (GUERSONI, 
MACHADO, DE OLIVEIRA, 2021).

Portanto, viu-se que na teoria clássica, o princípio da autonomia da vontade era 
absoluto, mas hoje com a preocupação com o indivíduo, ou seja, com à dignidade da 
pessoa humana, o princípio acima é atenuado, dando espaço a uma nova concepção social, 
lembrando que a vontade das partes permanece, mas não de forma plena e ilimitada.

3.1.2 Princípio da Solidariedade Social do Contrato

O princípio social surge como vimos incialmente no século XX, modificando o 
absolutismo da autonomia da vontade, deixando o conceito clássico do contrato para 
traz, assim “de acordo com a Constituição Federal que tem uma preocupação com o a 
“justiça social, ao contrato é agregada uma função social: não somente a vontade deve ser 
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analisada e validada, mas também os efeitos que o contrato terá na sociedade deverão ser 
verificados.” (MARQUES, 2021, p. 14)

Não só as relações sociais evoluíram, mas também as necessidades das pessoas 
também modificaram, de tal modo que não caberia ainda utilizar a teoria contratual com 
base em seus princípios clássicos, como vimos.

Nesse sentido, o contrato terá que se preocupar com o interesse coletivo e não 
apenas com o interesse particular. Princípio localizado no 421º artigo do novo Código Civil, 
de 2002: “A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do 
contrato”. (MARQUES, 2021)

Como analisamos acima e parafraseando Cláudia Lima Marques, (1999)

“a nova concepção de contrato é uma concepção social deste instrumento 
jurídico para a qual não só o momento da manifestação de vontade importa, 
mas onde também, e principalmente, a repercussão dos efeitos do contrato 
na sociedade será levada em conta e onde a condição social e econômica 
das pessoas nele envolvidas ganha em importância.”

Para Timm (2013, p. 229), este paradigma de regulação do contrato deve ser 
contrabalançado com outro que evidencia a sua relevância social, o da solidariedade social, 
que aproxima o contrato do modelo de Estado Social, previsto na Constituição Federal, e 
de sua preocupação com a “justiça social” [...]

No entanto, tal intermediação realizada pelo legislador, vai permitir a intervenção 
do Estado na autonomia privada por conta de alegados interesses sociais merecedores 
de proteção. Ainda dentro dessa linha de raciocínio, todos esses mecanismos de dirigismo 
estatal dos contratos poderiam ser subsumidos ao grande princípio da solidariedade social, 
previsto no art. 3º da Constituição Federal e mesmo no art. 421 do NCC, que disciplina a 
liberdade contratual. (TIMM, 2013)

Nesse aspecto, Paulo Lôbo comenta: (2010. p. 64)

A função social do contrato, explicitada no art. 421 do Código Civil Brasileiro, 
criou profunda contenção ao princípio da relatividade dos efeitos do contrato, 
porque os terceiros integram necessariamente o âmbito social do contrato, 
que não apenas têm o dever de respeitá-lo, mas também de não serem por ele 
prejudicados. Nesse caso, emergem os deveres de proteção dos terceiros, 
oponíveis às partes contratantes.

Os princípios contratuais novos, apontados pelos doutrinadores, são interessantes 
porque mantêm os princípios consagrados no individualismo, ensejando segurança jurídica, 
de certo modo, confiante, determinante e vinculada na vontade das partes, mas relativiza-
os para se adaptarem às necessidades sociais a fim de alcançar a dignidade da pessoa 
humana e uma maior solidariedade entre as partes. (AZEVEDO, 2002, p. 11-17).

Enfim, diante do reconhecimento da moderna função social atribuída ao contrato, 
e do quase consenso doutrinário como diz Luciano Timm, podemos concluir que função 
social é uma conscientização de que todos têm um dever positivo de adotar ações para 
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conservar a humanidade, ou seja, é como um sistema aberto, é, para além de uma cláusula 
geral, um princípio com assento constitucional que serve para orientar a interpretação e 
aplicação das demais normas do ordenamento jurídico. (FERREIRA e MENEZES, 2019)

4 |  FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E SEUS REFLEXOS ECONÔMICOS
O reconhecimento da função social foi determinante para a sua proteção jurídica 

efetiva. O Direito passou a intervir na relação contratual, devido ao seu impacto na esfera 
econômica-social, e consequentemente, os contratos que não seguem por meio dessa 
filosofia, não merecem proteção jurídica alguma. (GOMES, 2002. p. 20).

A função social apresenta-se como “dever imposto a um sujeito perante a 
coletividade, no sentido de que, extrapolando-se o aspecto individualista do nascedouro 
e gozo de um direito ou bem, a este cenário se acresçam contornos fraternais, a apontar 
transindividualidade (FERREIRA e MENEZES, 2019, p. 44)

Para Paulo Nalin, (2014, p. 115) com a função social dos contratos, “mitiga-se o 
papel da vontade negocial para ganhar em dimensão o valor da pessoa humana, na figura 
do contratante e dos seus interesses patrimonial e existencial”.

Tal função social é baseada na ideia de que “a solidariedade afirma um novo 
paradigma em que a sociedade civil interage para a evolução dignificante da humanidade, 
cabendo ao direito funcionalizar as ações individuais para o benefício social difuso das 
presentes e futuras gerações”. (NALIN, 2019, p. 115)

Ademais, não se pode deixar a importância econômica do contrato sem análise, 
já que, para Luciano Timm, é essencial que se alcance um entendimento mais perspicaz 
acerca das externalidades do contrato, gerando menos prejuízo à coletividade e mais 
eficiência social.

Nesse sentido, a afirmação de Theodoro (2004, p.101) “Contrato sem função 
econômica simplesmente não é contrato”, nos traz uma reflexão, pois apesar do contrato 
ter papel fundamental na economia, este deve ser enraigado no princípio da solidariedade 
social, ou seja, “a sociedade ou a “igualdade” não são representadas apenas pela parte 
mais fraca de uma específica relação contratual ou por um demandante no litígio, mas sim 
pelo grupo ou cadeia de pessoas integrante de um específico mercado.” (TIM, 2008).

Luciano Tim traz em sua obra, como um marco dessa transformação de relação 
contratual, o artigo 421 do Código Civil, que diz “A liberdade de contratar será exercida 
em razão e nos limites da função social do contrato” (grifei), trazendo dois paradigmas 
em relação ao artigo, vejamos:

Na verdade, o conflito paradigmático verdadeiro somente será bem 
compreendido ao se comparar as diferentes visões de sociedade e a função 
nela dos contratos (a função social dos contratos) inerentes a cada um dos 
paradigmas. O primeiro paradigma, que chamarei de modelo solidarista 
(ou paternalista, como preferem os americanos) do Direito Contratual, 
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está embasado em uma visão coletivista sociológica da sociedade e, por 
conseguinte, dos contratos. O segundo, eu chamarei de modelo de Direito 
e Economia do Direito Contratual – que se vale da noção individualista, 
própria dos economistas, do que vem a ser um contrato e de sua função na 
sociedade. (TIM, 2008, p. 4). (grifo nosso)

Os paradigmas trazidos, são diversos e conflitantes, como bem diz TIM, a sociedade 
e o direito são moldados com o tempo, e assim, paradigmas são modificados quando existe 
outra forma dominante de pensar.

Nas palavras de Luciano, o primeiro “paradigma contém um equívoco teórico, como 
se verá, já que parte de uma concepção desvirtuada do que seja o contrato, como fato, na 
sociedade atual, pois se apoia no propósito de equilibrar os poderes econômico e fático 
entre as partes, sob a ótica da justiça distributiva inerente ao Estado Social.” (TIM, 2008, 
p. 4)

E seguindo essa linha de raciocínio, contemplaríamos uma função social do contrato 
que garantiria a predominância dos interesses coletivos sobre os interesses individuais. 
Mas como bem explicitado, “a sociedade apresenta enormes desigualdades, os acordos 
privados as refletiriam. Então, a distribuição de riqueza, através dos contratos, seria 
injusta se a barganha não fosse regulada de fora do âmbito das partes. Com o propósito 
de restabelecer a condição de igualdade na sociedade, o Estado deveria proteger a parte 
mais fraca na relação privada, fazendo-o por meio da regulação dos pactos.” (TIM, 2008, 
p.21e 22)

Nesse contexto, Luciano, traz algumas discrepâncias entre o contrato (fato) e o 
Direito Contratual (regras e princípios).

“Os contratos são instrumentos para a circulação de bens e serviços na 
sociedade. Esta é a sua função social. O Direito Contratual, para a resolução 
dos problemas gerados pela imperfeição dos mercados, tem por função: a) 
oferecer um marco regulatório previsível e passível de proteção judicial; b) 
minimizar problemas de comunicação entre as partes; c) salvaguardar os 
ativos de cada agente; d) criar proteção contra o comportamento oportunista; 
e) gerar mecanismos de ressarcimento e de alocação de risco; f) facilitar a 
interação com o Direito Antitruste, a regulação do mercado acionário, com a 
proteção ambiental e ao consumidor em casos específicos; (TIM, 2008, p. 57) 
grifo nosso

No entanto, Silveira e Joslim (2010, p. 39 entendem que:

“... o paradigma de liberdade versus solidariedade, é possível afirmar que 
a ideia liberal de igualdade formal entre todos e de livre mercado, sem a 
intervenção do Estado, para garantir o interesse comum da coletividade, 
viu- se ultrapassada pelo crescimento exponencial do poder econômico 
privado. Dentro da perspectiva massificada das relações contratuais e do 
acúmulo de poder econômico das empresas, a liberdade contratual passou 
a representar um perigo ao indivíduo que se socorreu da lei e do Estado, 
o aprisionamento do ser humano na medida em que, sem a proteção do 
vulnerável, a necessidade de manter relações econômicas, adquirindo bens 
e serviços, acarreta a exploração do homem pelo homem e a consequente 
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exclusão do mais fraco pelo mais forte.

Portanto, o “Direito Contratual confere segurança e previsibilidade às operações 
econômicas e sociais, protegendo as expectativas dos agentes econômicos – o que 
corresponde a um importante papel institucional e social”. (TIM, 2008, p. 55)

5 |  CONCLUSÃO
Diante da mudança do tempo, e dos diversos paradigmas que surgem no direito com 

a evolução da sociedade, podemos fazer uma breve análise de que a maioria doutrinadores 
entendem que a Função social do Contrato seria a de redistribuição de riquezas, amparando 
os menos favorecidos, e apesar do artigo 421 do Código Civil ser aberto a diversas teorias, 
o que se conclui é que, a função social do contrato ainda, é econômica e social.

E não mais obstante, da análise realizada acima, e de acordo com a base teórica 
de Luciano Tim e outros autores, podemos concluir que a Função do Contrato Social, 
apesar de ser um instrumento da economia, e de permanecer as partes com autonomia 
de vontades, ou seja, liberdade de contratação, tal liberdade e autonomia, devem gerar 
equilíbrio, inspirados na lealdade e confiança das partes. Não mais basta que apenas 
movimente a riqueza, além de útil o contrato deve ser justo.

E nesse sentido, conclui-se que, o contrato é refletido diretamente na sociedade e 
que apesar de ser um pilar do direito privado, deve sempre estar alicerçado em sua função 
social, boa-fé objetiva e na dignidade da pessoa humana.
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